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EDITAL DE ABERTURA PARA MONITORIA DAS DISCIPLINAS: 

AGROMETEOROLOGIA/METEOROLOGIA E CLIMATOLOGIA 

Os docentes responsáveis pelas disciplinas: Agrometeorologia, Meteorologia e 

Climatologia A, Meteorologia e Climatologia Aplicada à Pesca e a Aquicultura, no uso de 

suas atribuições definidas no âmbito do Departamento de Agronomia/Área: Fitotecnia, em 

conformidade com as disposições contidas na resolução 262/2001, do Regimento Geral da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, torna público, para conhecimento dos/as 

interessados/as, que se encontram abertas as inscrições para o Programa de Monitoria 

remunerada. 

I. OBJETIVO DO PROGRAMA DE MONITORIA: Conforme a resolução 262/2001 o 

Programa de Monitoria busca despertar na comunidade discente o interesse pela carreira 

docente no magistério superior, por meio das atividades de planejamento, pesquisa, ensino 

e extensão desenvolvidas pelos docentes desta IES.  

II. INSCRIÇÕES: Os/as discentes interessados/as em fazer sua inscrição no Programa 

de Monitoria das respectivas disciplinas, deverão preencher a ficha de inscrição no 

período 31 de março de 2021 a 09 de abril de 2021. A ficha de inscrição está 

disponível na página digital da PREG/UFRPE 

(http://www.preg.ufrpe.br/br/resolucoes), em Monitoria/Formulários para monitoria. A 

ficha de inscrição, histórico escolar atualizado e cópia do(s) documento(s) de 

identidade e CPF deverão ser enviados para o e-mail cristina.nascimento@ufrpe.br. 

III. PRÉ-REQUISITOS PARA CONCORRER À SELEÇÃO:   

 Discentes que tenham cursado às disciplinas: Agrometeorologia, 

Meteorologia e Climatologia A, Meteorologia e Climatologia Aplicada à Pesca 

e a Aquicultura; 

 Ter concluído a disciplina objeto do pleito (comprovadamente), com média 

igual ou superior a sete (7,0) na mesma; 

  Possuir um coeficiente de rendimento superior a 5,0 (cinco);  

 Ter disponibilidade de tempo de 12h/semanais para as atividades da 

disciplina a cuja vaga está concorrendo;  

 Não possuir outra bolsa, de qualquer que seja o tipo, seja na UFRPE, seja 

fora dela; 

 Não possuir história de desligamento do Programa de Monitoria da UFRPE; 

 Não possuir reprovação por nota na disciplina para qual está se 

candidatando. 

IV. PROCESSO DE SELEÇÃO: O processo seletivo do Programa de Monitoria, com 

provas escrita (em formulário Google) e entrevista acontecerá em uma data que será 
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instituída pela comissão de seleção após a análise das inscrições, sendo o resultado 

divulgado, após o encerramento dos trabalhos, por e-mail para todos os candidatos 

participantes do pleito. A seleção acontecerá por meio das seguintes etapas: Prova, 

entrevista e análise do histórico escolar. O link do Google Meet para a realização da 

prova e da entrevista com os/as candidatos/as inscritos serão informados, pela 

comissão de seleção. 

V. ATRIBUIÇÕES DO MONITOR: Participar da elaboração e desenvolvimento das 

atividades do professor/orientador, relacionadas à disciplina na qual realiza a 

monitoria; Auxiliar o professor na orientação dos alunos no que se refere às 

atividades de sala de aula; Enviar, mensalmente, a ficha de controle de frequência à 

PREG/UFRPE, devidamente preenchida e assinada pelo professor orientador.  

VI. REGIME DE TRABALHO E DURAÇÃO DA BOLSA DE MONITORIA: O(A) discente 

monitor exercerá suas atividades num regime de 12 horas semanais. A duração da 

bolsa de monitoria será de 1(um) ano, contato a partir da assinatura do termo de 

compromisso, podendo ser prorrogada por mais 1 (um) ano, mediante solicitação 

do/a professor/a orientador/a e da aprovação do CTA do Departamento de 

Agronomia.  

VII. RENUMERAÇÃO: O/a discente receberá renumeração de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), por jornada de atividades de 12h semanais, ou de acordo com os 

valores atribuídos pela PREG, conforme resolução 261/2001. 

VIII. DISPOSIÇÕES GERAIS: Todos/as os/as discentes do Programa, no final das 

atividades de monitoria, terão direito à certificação como monitores/as pela PREG.  

 

 

Docentes da disciplina de Agrometeorologia/Meteorologia e Climatologia. 

 

 

 

 

 

 


